[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 61, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.388, de 12 de junho de 2017.

Art. 1º Fica alterado os incisos I, II e III do art. 2º da Lei Municipal nº 4.388, de 12 de junho de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º [...]
I – a utilização da área ficará vinculada à finalidade do empreendimento, sendo proibida qualquer outra destinação sem o prévio consentimento do cedente;
II – da obrigação, por parte do cessionário, de edificar suas obras de acordo com o regime urbanístico do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e exigências do Código de Posturas do Município;
III – a obrigação por parte do cessionário de construir, no mínimo, 10% da área territorial recebida, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da escritura de cessão de uso;
[...]”

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Frederico Westphalen/RS, 30 de junho de 2017.


	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração





________________________________
PAULO RICARDO DONIN DE LIMA
Sec. Mun. da Industria, Comércio e Turismo




Ofício nº 517/2017 GAB				 Frederico Westphalen, 30 de junho de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.388/2017, que concedeu a cessão de uso e gozo da posse do imóvel do Município pela Empresa Abatedouro de Frangos Piovesan Ltda.

Com relação a importância deste projeto, é indiscutível, tanto que já fora aprovada a Lei de cedência.

Todavia, nos incisos I, II e III do art. 2º da Lei Municipal nº 4.388/2017, constou os termos “doador”, “donatário” e “doação”, não condizentes com o objeto da referida Lei, justificando assim a alteração para “cedente”, “cessionário” e “cessão de uso”.

Considerando que a ampliação da Empresa está apenas aguardando os trâmites burocráticos, justifica-se a urgência na aprovação do presente projeto para adequação da Lei.

Por fim, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal, 

Na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
